
LEI MUNICIPAL N.º2.825/2019 

 
”Altera e cria artigo na Lei 
Municipal n.º 2.818/2019 e, 
dá outras providências.” 

 
EDMAR PEDRO ROVADOSCHI, Prefeito Municipal de Ilópolis,Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica doMunicípio, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte 

LEI: 
 

Art. 1º - Fica alterado o § 2º do Artigo 4º da Lei Municipal n.° 2.818/2019, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 

§ 2º - Os servidores com até 22 (vinte e duas) horas semanais perceberão 
benefício proporcional a 70% (setenta por cento) do total. 

Art. 2º - Fica criado o § 3º do Artigo 4º da Lei Municipal n.° 2.818/2019, que 
vigorará com a seguinte redação: 

§ 3º - Os servidores com até 30 (trinta horas) semanais perceberão benefício 
proporcional a 85% (oitenta e cinco por cento) do total. 

Art. 3º - Fica alterado o caput do Artigo 7º da Lei Municipal n.° 2.818/2019, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“O auxílio alimentação de que trata a presente lei não terá incidência para 
base de cálculo de recolhimentos para o Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF e 
para as contribuições previdenciárias, bem como não será incluído na base de cálculo 
para apuração da despesa com pessoal de que trata a Lei de Responsabilidade Fiscal 
e não fará parte do conceito de “folha de pagamento” de que trata a Emenda 
Constitucional n.º 25, e:” 

Art. 4º - As demais disposições permanecem inalteradas, sendo que esta Lei 
entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ILÓPOLIS, 27 de novembro de 2019. 

 

         EDMAR PEDRO ROVADOSCHI 
             PREFEITO MUNICIPAL 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
RAQUEL TOMASINI DELLA BONA 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 


